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1. DESCRIÇÃO E PROPOSTA 

 

Os encontros serão semanais e discutirão a obra “Eichmann em Jerusalém: um relato sobre 

a banalidade do mal”, de Hannah Arendt. Por ocasião dos 60 anos da publicação da obra, 

a atividade se propõe a compreender a contribuição do julgamento de Eichmann para 

pensar as esferas de responsabilidade quando do cometimento de crimes internacionais. 

Pretende-se discutir, a partir do relato e da análise de Hannah Arendt, as questões jurídicas 

e filosóficas decorrentes do julgamento de Eichmann, especialmente a relação entre 

processo, história e memória e a função das testemunhas e das vítimas na construção dos 

contextos de violações massivas. Objetiva-se, assim, fornecer instrumentos conceituais 

que permitam reconhecer a contribuição histórica do julgamento de Eichmann e a sua 

importância para os debates atuais. 

 

Os encontros se darão sob o modelo de relatorias com discussões detalhadas e 

aprofundadas a partir do texto arendtiano. A presente proposta de atividade terá como 

base, igualmente, a cooperação construtiva, de modo a estimular a interdependência 

produtiva entre participantes e o enriquecimento crítico coletivo. Assim sendo, a atividade 

enquadra-se no artigo 5º da Resolução COG, COCEX e CoPq 7788 de 26/08/2019, eis 

que uma Atividade de Cultura e Extensão que tem como objetivo geral enriquecer a 

experiência acadêmica de graduandos, agregando conhecimentos importantes para sua 

formação intelectual. 

 
2. VAGAS, PRÉ-REQUISITOS, ENCONTROS E CRÉDITOS 

 

2.1 Vagas 

Serão disponibilizadas 10 vagas. 

2.1.1 Há reserva de 30% das vagas para candidatos e candidatas que se autodeclararem 

PPI na inscrição. As vagas reservadas que eventualmente restarem disponíveis ao 

fim da inscrição, serão preenchidas. 

2.1.2 Em qualquer caso, será considerada a paridade de gênero como critério de 

seleção. 

 

2.2 Pré-requisitos 

- Estar cursando Graduação na Faculdade de Direito da USP, a partir do 3º ano. 

- Ter disponibilidade e comprometimento para participar dos encontros. 

 



2.3 Encontros 

Os encontros acontecerão às quintas-feiras, das 08h até as 11h. Sob hipóteses 

excepcionais os encontros poderão ser alterados, considerando a proposta de leitura da 

semana e situações específicas. 

 

O primeiro encontro acontecerá em 21 de setembro de 2023. 

 

2.4 Crédito 

Ao final do semestre, cumpridos os requisitos constantes no item a seguir, serão 

concedidos créditos. 
 

3. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 

Para que cada integrante possa obter os créditos do Grupo de Estudos, serão considerados: 

3.1 Frequência mínima de 70% nos encontros; 

3.2 Participação ativa nos debates; 

3.3 Entrega de resenha ao final do semestre. 
 

4. INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

 

4.1 A candidata ou o candidato deverá enviar, por e-mail, a Ficha de Inscrição e o 

Atestado de Matrícula, impreterivelmente até o dia 14 de setembro de 2023, para o 

endereço de e-mail: hannaharendt.usp@gmail.com. 

Os arquivos devem ser enviados em PDF. O assunto do e-mail deverá ser “[Nome 

Completo] – Seleção”. 

4.2 Os candidatos que cumpram os pré-requisitos receberão, via e-mail, confirmação da 

participação na próxima etapa. Eventualmente, além da análise das motivações 

incluídas na ficha de inscrição, é possível a realização de uma etapa de entrevistas. 

4.3 Os candidatos selecionados serão informados por e-mail. 

4.4 Candidatos que receberem e-mail de aprovação na fase anterior participarão do 

primeiro encontro do grupo. Nesta última etapa da seleção será realizado o primeiro 

debate do grupo e explicado como se pretende que se dê o desenvolvimento do 

projeto. Os critérios a serem avaliados serão a participação ativa, a demonstração de 

leitura e o interesse em participar do grupo, bem como a elaboração de uma resenha 

ao final do semestre.  
 

5. CONTATO 

O Grupo de Estudos Hannah Arendt se coloca à disposição para responder a qualquer 

dúvida quanto ao Processo Seletivo ou ao grupo em si, através do e-mail 

hannaharendt.usp@gmail.com. 
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